
CONSELHEIRO 

LAFA IETE 

§ 60. Fica a sociè 
nos termos da Legiação esp 
do ISSQN o valor rebidpde 
credenciados para 
remuneração pyta,r 

§ 7°. 
como ato cooperati 
credenciados, com 

erviços- 	- 

efio-dois posto no prgrafo antenof, entende-se 
'o atixiliar aqüeI realuzàct p1os cooperados ou 
ista /a atendèr 'aos -objetivos socíais-- das referidas 

gíme de cooperativa, 
zir da base de cálculo 
seÇs cooperados e a 
auxihar a título de 

o 

IAPAVA 
pai 

ADMNSTA PRO6SSIST 

GOVERNO PAR ICIPAIIVO 

11 LEI'COMPLEMENTAR N°0011/2004 
Revogada pela Lei Complementar n.2-022/2009 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 010/2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara municipal de Conselheiro, Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei- 

Art. 1. Ficam acrescidos aoart ,1°, da Lei Complementar n° 
01012003, de 23 de dezembro de ?00 	gui s-rftsparágrafos: 

sociedades. 	'. 

§ 80. À •dduçãq de "que trata 0(6°, fica cõndídionada à 
comprovação, mediitê: documentação idônea nos • érmõs da legislação 
aplicável, arquivada 'rnénalnerte - -obedecida rigoroa odem cronológica, 
devendopermanecêt a disposIção do Fisco Mnucipal dur-nte 05 (cinco) 

§ 90. As socIedads 'ogãniédas soâfórma"de cooperativas 
deverão discriminar, no èorpo'. da nota, fisl d'séMço,  um demonstratiyo 
sintético em que especificarâdo valor tolardos Rojpasses efetuados, além de 
registrar, em cada mês, na coluna- '"obsen(açõés", do livro de Registro de 
Serviços Prestados, tais repasses, que serão objeto de dedução da base de 
Cálculo do ISSQN. 

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- Art..30. Revogam-se as dis5osiçÕes em contrário. 

Mando, portanto, a ,todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer- m, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente corno nela s:-
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 • ntém. 
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